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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiS0 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO 
(SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTVVARES INTEGRADOS, COM 
VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 198.900,00 (cento e noventa e oito mil e novecentos reais), 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
IN ICIAL: 19/12/2025 
FINAL: 19/12/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAI3DE, CNPJ n2  14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO 5/N, CENTRO,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, CPF ng 600.356123-80 

DADOS DO CONTRATADO 
E TORRES DIAS,  CNN  n2  S2.679.687/0001-37 
Av.  Dr.  Osa no Brandão, n° 550, Letra A, centro- Colinas/MA-CEP: 65.690-000 
TELEFONE. (99) 98277-7761  EMAIL  e.torres.solucoespublicas@gmail.com  
EDUARDO TORRES DIAS CPF: 007.598.793-70 RG: 000122575099-4 

o 
CÍA 	Dirceu Marinho Aguiar - CPF n° 035.426243-22 

PREAMBULO 	 _ 
Aos 19 de dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 
Administrativa FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ ng 14.588.101/0001-30, em observância as 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREF EITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FL.(E4) 
N° 
RCIBRIC;ff 

disposições da Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam  ern  
assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

cujusuu PRIMEIRA DO OBJETO E DA VINCULA  
1.1 	- 0 presente instrumento  tern  por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE 

SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referencia e 
em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA.-  DO PREÇO  tart.  92, 
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 198.900,00 (cento e noventa e oito mil e novecentos reais), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

1 
Software  de monitoramento de indicadores da atenção 
primeira Saúde (APS)  Mês 12 R$ 9.525,00 R$ 114.300,00 

3 
Software  de Painel Eletrônico de Chamada para Unidades 
de  Seigle  Mês 12 R$ 7.050,00 R$ 84.600,00 

TOTAL R$ 198.900,00 

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3  -Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma 
de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 19/12/2025 e encerramento em 19/12/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser 
prorrogáveis por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 
3.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestáo do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE  MODE 	 : 

3.4-O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLAUSULA QUANTA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  fart  92, IV, VII e  ONO  
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

PAUSPLAPPINT44;'ISSICPNP!COEPFACAAPAINiP:f*S1; V*VI 
5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA  SVGA  - DO REAJUSTE  (art.  92. V) 
6.1 - Os pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

	

6.2 	- Para o reajustamento dos pregos unitários contratados, devera ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte formula: 
R = (I - 10) . P 
10 
Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= prego atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste efetuado; 
P= prego atual dos serviços/produtos até Ultimo reajuste efetuado. 

	

6.3 	 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

	

6.4 	 cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

	

6.5 	 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do Ultimo reajuste; 

	

6.6 	 0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso 11 do  Art.  124 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

CLAUSULA. SETRWA..7 DAS ORRIGAÇOES PERTINENTES ALGPD 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administragao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub- 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somentiBMGP: 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - È dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizada 

7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (ark!  92, VIII) 

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
FUNDO DE SAÚDE 
Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 021601- Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 -  Sake  

SubFungão 301— Atenção Básica 

Programa 0210— Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 2031- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Saldo de Dotação R$ 10.766,79 

FICHA 580 

8.2 -A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art  92-X XI e XIV) 

9.1 	- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 

9.2 	- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
93 	- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4 	- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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9.5 	 nic  A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando 	 . 
acessos pelos usuários; 

9.6 	- Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficara responsável 
pelo gerenciamento das licenças; 

9.7 	- Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.8 	- Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá 
todas as despesas dai decorrentes; 

9.9 	- Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
9.10 	- Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
9.11 	- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para o recebimento ou 
substituição do produto (s); 

9.12 	- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do Termo 
de Referência e seus anexos; 

9.13 	- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
9.14 	- Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal n2  116 de  Side  julho de 2003 e  Art.  158 
da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

ClÁUSULA DEÇIMA.— DAS,OBRIPACOES DO CONTRATADO  (art.  92,  my,  XVI e XVII} 

10.1.- 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 

discriminações inerentes ao objeto; 

10.2 - 	Substituir, as suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

10.3 - 	Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e manutenção 

em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e por correio 

eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de identificação do 

cliente,  etc.);  

104 	- 	Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa  in  eligendo e culpa  in  vigilando por todos e 

quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 

ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

10.5 - 	Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os quais devem estar 

devidamente identificados por meio de crachá; 

10.6 - 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 

demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Administração 
Pública; 

10.7 - 	Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

10.8 - 	Relatar a Administração Pública Municipal toda e Qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.9 - 	Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente 5 entrega das licenças, bem 
como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

10.10 - 	Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  epos  notificação/convocação 

recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na prestação dos serviços; 
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10.11 - 	Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualqueg06RICP:  
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

	

10.12 - 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

	

10.13 - 	Implantar os serviços contratados no prazo máximo de is (quinze) dias corridos a contar do inicio da 
vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste termo, podendo 
ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

	

10.14 - 	Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias ¡Reis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e  etc.,  durante o prazo 
de vigência do contrato, bem como apresentaras documentos comprobaterios da nova situação; 

	

10.15 - 	Adotar boas praticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução da poluição ambiental; 

	

10.16 - 	Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 
atividades; 

	

10.17 - 	Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 
desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

	

10.18 - 	Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
problemas que possam ocasionar alterações no sistema de  software;  

	

10.19 - 	Apresentar as licenças  necessaries  para a realização dos serviços; 

	

10.20 - 	E vedada a CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante a 
execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

	

10.21 - 	Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominagões contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

	

10.22 - 	Fornecer telefone e  e-mail  operantes para comunicação entre as partes; 

	

10.23 - 	Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação  necessaries  à execução dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92; xixt 
11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá  epos  2 (dois) meses da data da comunicação. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I CNPJ: 01.597.62910001.23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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11.3 - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo neRieÚBRICP:  
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.4-O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.2  14.133, 
de 2021). 
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  
14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA COMA SEGUNDA -DAS INFRAÇÕES E SANOESADIV1INISTRATIVAs  (am  -92, XIV)-
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 14.133/2021 a empresa que: 
12.1.1 - 	Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 - 	Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 - 	Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 - 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 - 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6 - 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 - 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8 - 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa me ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9 - 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 - 	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11 - 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12 - 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013.  
12.2 	- 	Conforme os termos da Lei nci 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual n9  8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia 

ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do art.52 da 
Constituição da República Federativa do Brasil; 
12.3 	- 	A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
12.3.1 - 	Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho 
no prazo previsto; 
12.3.2 - 	Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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12.3.3 - 	Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entre a23Rielt  
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
12.3.4 - 	Multa moratória de ate 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, 
nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
12.3.5 - 	Multa compensatória de até 10% (dez por canto) sob  re  o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.6 - 	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3.7 - 	Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.8 - 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso/MA e com 
a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme  art.  156, inciso IV da Lei nu 
14.133/2021. 
12.4 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1 - 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2 - 	As peculiaridades do caso concreto; 
12.4.3 - 	As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
12.4.4 - 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.4.5 - 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.5 	- 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
12.6 	- 	Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério 
deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

,CCALSORI*'10,44ATE:RÇOSÀ14:*:P4FAkijAlii**40:91.04::**I. 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

ciAustiuDtarim QUARTA -ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei nu 14.133, de 

2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo  del  (um) 

mês  (art.  132 da Lei nu 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei nu 14.133, de 2021. 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nu 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nu 8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 

( 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA DECIMA  SEXTA - SUBCONTBATACAO 

16.1 -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DAS  DisPosigÕEs FINAIS 

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2- Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em 
atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  72, §32, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 19 de dezembro de 2025 

Tu 

PELA CONTRATANTE 

(1 	» (  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria ne2 005/2025 

PELA CONTRATADA 
Dactimentn aesma do aligitaimente  

at

EDUARDO 1099015 DIAS 
Dota: 10112/2025 10:09:40-0300 
Verifique em https://valiclanitigov.hr  

E TORRES DIAS 
CNPJ n2  52.679.687/0001-37 

EDUARDO TORRES DIAS 

CPF: 007.598.793-70 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
	

NOME:  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2025 - CPL/PMSF 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025 - SRP 
TERMO DE CONTRATO NO 0110,01.2.054/2025 - SECULT 

CONTRATANTE: Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa CPF N.: 
033.032.635-80. Prefeito Municipal 

CONTRATADA: LEANDRO MACHADO VIEIRA, inscrita no CNPJ na 
27.883.720/0001-07, localizada na Av. Pastor Djair Guerra, N. 032, 
Aroeiras,  Teresina  - PI neste ato representada pelo seu Administrador 
Sr. Leandro Machado Vieira, inscrito no CPF sob o .n° 844.xxx.xxx-20. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de decoração natalina, em atendimento as necessidades da 
Prefeitura Municipal de  Sao  Francisco do Maranhão/MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°14.133, de 2021 
Dotação Orçamentaria: U.O. 15 01 -  SEC.  MUN. DE TURISMO E CULTURA 
/ F.P. 13.122.1002.2.054 -  Sec.  Munic. De Turismo e Cultura - 
Manutenção / CE. 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica / F.R. 1500000000- Recursos não Vinculados 
VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
seguinte forma: R$ 61.975,00 (Sessenta e um mil e novecentos 
e setenta e cinco reais). 

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2025 

rrazo Contratual: 31 de janeiro de 2026 

São Francisco do Maranhão/MA, 16 de dezembro de 2025. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: 280ed073435b5c326be940630e5914a3 

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N2  108.01.2.027/2025 - 
SEMUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2025 - CPL/PMSF 
ADESÃO DE ATA N' 013/2025 - SRP 
TERMO DE CONTRATO N° 108.01.2.027/2025 - SEMUS 
CONTRATANTE: Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa CPF N.: 
033.032.635-80. Prefeito Municipal 
CONTRATADA: F CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 10.992.824/0001-49, localizada na Rua José 
Carvalho N. 675, Bairo Centro, Simões - PI, 64.585-000, neste ato 

ffepresentada pelo seu Administrador Sr. Pedro Paulo Rodrigues, 
• ,ortador do CPF na 360.851.358-23 

OBJETO: contratação de empresa especializada na execução dos 
serviços de consultas e exames oftalmológicos e fornecimento de  
()Was,  dedicados â Secretaria Municipal de Saúde - Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de SÃO FRANCISCO DO 
MARANHÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°14,133, de 2021 
Dotação Orçamentaria: U.O. 10 01 - Fundo Municipal de Saúde / F.P. 
10.302.0075.2.027 - Manutenção e Funcionamento do Hospital 
Municipal / C.F. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica / F.R. 1500100200 - Receita de Impostos e Transferência Saúde  

- LOA 2025 

VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
seguinte forma: R$ 1.967.300,00 (Um mihão, novecentos e sessenta 
e sete mil e trezentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
	 FM:Sr 

Prazo Contratual: 12 (Doze) meses 	 FL(S) 
São Francisco do Maranhão/MA, 08 de dezembro de 2025. 1 
Prefeito Municipal 	 RUBRILA: 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: f984ddlb7b015992937a624ae43ab1ca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO N2  291/2025, ASSINADO EM 19/12/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 291/2025, assinado em 19/12/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. Processo Administrativo ng 
2025.09.11.0024. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ng 20/2025. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ na 
14.588.101/0001-30, CONTRATADO: E TORRES DIAS, CNPJ n2 
52.679.687/0001-37. Valor Global: R$ 198.900,00 (cento e noventa e 
oito mil e novecentos reais). Vigência Inicial: 19 de Dezembro de 2025. 
Vigência Final: 19 de Dezembro de 2026.  MARISA  ELANNE DAMASCENO 
DE FRANÇA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso - 
MA, 19 de Dezembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 11218d57918a02a24e0a5329d598718bf 

EXTRATO DE CONTRATO t.12  292/2025, ASSINADO EM 19/12/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  292/2025, assinado em 19/12/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. Processo Administrativo ng 
2025.09.11.0024. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO na 20/2025. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ ng 
01.597.629/0001-23, CONTRATADO: E TORRES DIAS, CNPJ n2 
52.679.687/0001-37. Valor Global: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil 
reais). Vigência Inicial: 19 de Dezembro de 2025. Vigência Final: 19 de 
Dezembro de 2026.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  Sao  João do Paraíso - MA, 19 de 
Dezembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: f606e03b3d80cec255217496111734f3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

DECRETO Nv 2812025 - GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  28/2025 - GABINETE DO PREFEITO 

"Estabelece os dias de recesso de final de ano no município de São João dos Patos, nos termos que especifica," 
O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição 
Federal, Constituição do Estado do Maranhão e pelo  art.  45 da Lei Orgânica do Município e, ainda: 
CONSIDERANDO a diminuição do fluxo de pessoal em virtude das festividades de final de ano; 

www.famem.org.br  
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ESTADO  DO  MARANHÃO 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE BALSAS  

EXTRATO  DE  CONTRATO  
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  FERNANDO FALCÃO 
EXTRAIO  DE  CONTRATO  
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